
 
 

AVISO INTEGRAL 

 

1 — Nos termos do artigo 33.º do anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua redação atual, e do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria nº 233/2022, de 

09 de setembro, doravante designada por Portaria, e com o artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 de 

setembro torna-se público que, em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal, datada de nove de janeiro 

de 2025 e por despacho do Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Penacova, datado de vinte de janeiro 

de 2025, no uso de competência em matéria de superintendência na gestão e direção do pessoal ao serviço do 

município, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicitação do Aviso em 

Diário da República, procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego publico na 

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o 

preenchimento do seguinte posto de trabalho: 

• 1 (um) Técnico Superior a afetar à Divisão de Gestão, Planeamento Urbanístico e Obras Públicas. 

2 — Não existe reserva de recrutamento interna, criada nos termos do n.º 3 do artigo 5.º da Portaria. 

3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 

2014, devidamente homologada por sua Excelência o Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 

de 2014, “As autarquias locais, não têm de consultar a Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em 

Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de 

requalificação” e a Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra, que integra o Município de Penacova ainda 

não procedeu à constituição da EGRA (Entidade Gestora de Requalificação nas Autarquias), mencionada no artigo 

16.º do Decreto-Lei nº 209/2009, de 3 de setembro. 

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 45-A/2024, de 31 de dezembro, que aprovou a Lei do Orçamento de Estado para 

2024; Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções 

Publicas (LTFP) e seu anexo; Portaria nº 233/2022, de 09 de setembro; Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro 

na sua atual redação e o Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual redação, que aprovou o Código do 

Procedimento Administrativo. 

5 — Âmbito de Recrutamento: Nos termos do n.º 4 do artigo 30.º do anexo à LTFP, podem concorrer os 

trabalhadores com e sem vínculo de emprego público previamente constituído. 

6 — De acordo com o disposto na alínea k) do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria, não podem ser admitidos candidatos 

que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 

em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Penacova 

idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento. 

7 — Local de trabalho: Área do Município de Penacova. 

8 — Caraterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a concurso carateriza-se pelo exercício de funções 

na carreira e categoria de Técnico Superior, correspondentes ao conteúdo funcional constante do anexo a que se 

refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, complementado com as funções descritas no mapa de pessoal desta Câmara 

Municipal, nomeadamente: 

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 

natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão; elaborar, autonomamente ou em grupo, 

pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou 

especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; exercer funções 

com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; representar o 

órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas 

ou orientações superiores. 

8.1 — Nos termos do artigo 81.º da LTFP, a descrição dos conteúdos funcionais não prejudica a atribuição ao 

trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, para 



 
 
as quais o trabalhador detenha a qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 

profissional. 

9 — Posicionamento remuneratório: de acordo com o disposto no n.º 6, do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, na sua atual redação, o posicionamento remuneratório será o correspondente à 1.ª posição 

remuneratória da categoria de Técnico Superior e ao nível remuneratório 16 da tabela remuneratória única, a que 

corresponde o valor de 1.442,57€. 

10 – Nível habilitacional exigido: Licenciatura na área de Engenharia Civil (sem prejuízo da aplicação do nº 2 do 

artº 34 da Lei nº 34/2014 de 20 de junho). 

10.1 — No presente procedimento não existe possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 

profissional ou experiência profissional. 

11 — Requisitos de admissão: Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os indivíduos que, até ao termo 

do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos: 

11.1 — Requisitos previstos no artigo 17.º do anexo à LTFP: 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 

especial; 

b) 18 anos de idade completos; 

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe 

desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 

12 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas: 

12.1 — Prazo – 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicitação do Aviso (Extrato) no Diário da República, 

nos termos do artigo 12.º da Portaria e na BEP (Bolsa de Emprego Público). 

12.2 — Forma – A apresentação da candidatura pode ser efetuada para o correio eletrónico 

procedimentoconcursal@cm-penacova.pt, devendo ser formalizada mediante entrega obrigatória de formulário 

de candidatura ao procedimento concursal, devidamente preenchido, datado e assinado, sob pena de exclusão, 

aprovado por Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, e disponibilizado na 

página eletrónica da Câmara Municipal de Penacova, em www.cm-penacova.pt, ou remetida em suporte papel, 

por correio em carta registada e com aviso de receção para o Serviço de Recursos Humanos do Município de 

Penacova, sito no Edifício Paços do Concelho de Penacova, Largo Alberto Leitão nº5, 3360-341 Penacova ou 

entregue pessoalmente no Serviço de Recursos Humanos, durante o horário normal de funcionamento.  

12.3 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob pena de exclusão, conforme previsto na 

alínea a) do n.º 5 do artigo 15.º da Portaria, dos seguintes documentos: 

a) Documentos comprovativos da posse dos requisitos de admissão enunciados no ponto 11.1 (certificado de 

registo criminal, declaração do próprio que comprove a posse da robustez física e do perfil psíquico exigido para 

o exercício das funções públicas e comprovativo do cumprimento das leis de vacinação obrigatória). É dispensada 

a apresentação dos referidos documentos, desde que os candidatos declarem serem detentores dos requisitos de 

admissão, no ponto 7 do formulário de candidatura; 

b) Documento comprovativo das habilitações literárias ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido para 

o efeito. Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro deverão entregar, em 

simultâneo, documento comprovativo das habilitações correspondente ao reconhecimento das habilitações 

estrangeiras previstas pela legislação portuguesa aplicável; 

c) Currículo vitae atualizado, detalhado, onde constem as funções que exerce e/ou desempenhou anteriormente, 

a formação profissional que possui, a experiência profissional adquirida, a identificação pessoal e habilitações. Os 

fatos mencionados no currículo deverão ser devidamente comprovados, incluindo as ações de formação 

frequentadas bem como a experiência profissional, sob pena de não serem consideradas; 



 
 
d) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem relevantes para apreciação de seu mérito; 

e) No caso de ser detentor de relação jurídica de emprego público, para além dos documentos supracitados, 

deverá apresentar declaração emitida pela entidade a que o candidato pertence, devidamente atualizada e 

autenticada, na qual conste de forma inequívoca, a modalidade de relação jurídica de emprego público; a 

antiguidade na carreira e na administração pública; posicionamento e nível remuneratório; descrição detalhada 

das funções inerentes ao posto de trabalho que ocupa, ou que ocupou (no caso dos/as trabalhadores/as em 

situação de Mobilidade Especial), com relevância para o presente procedimento concursal, com vista a apreciação 

do conteúdo funcional e informação referente à avaliação do desempenho, relativa ao último ano, em que o/a 

candidato/a executou atividade idêntica à do posto de trabalho a exercer, e, na sua ausência, o motivo que 

determinou tal facto; 

f) Os candidatos portadores de deficiência de grau igual ou superior a 60%, deverão apresentar documento 

comprovativo da mesma. 

12.4 — Os candidatos que exerçam funções neste Município ficam dispensados da apresentação dos documentos 

comprovativos dos fatos indicados no currículo, desde que, expressamente, refiram que os mesmos se encontram 

arquivados no respetivo processo individual, para tanto, deverão declará-lo no requerimento. 

12.5 — Quando a não apresentação atempada dos documentos se tenha devido a causas não imputáveis ao 

candidato, devidamente comprovadas, o júri pode conceder um prazo suplementar para apresentação dos 

documentos. 

12.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da Lei, e as candidaturas que 

não obedeçam aos requisitos expressos no presente aviso e as que não estejam devidamente referenciadas não 

serão aceites. 

13— Métodos de seleção: Os métodos de seleção a utilizar são os previstos no artigo 36.º da LTFP conjugado com 

os artigos 17.º e 18.º, ambos da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, doravante designada por Portaria. 

13.1— Métodos Obrigatórios para os candidatos em geral: 

13.1.1 — Prova de Conhecimentos (PC), será escrita, valorada numa escala de 0 a 20 valores, de carácter 

eliminatório para os candidatos que obtiverem uma classificação inferior a 9,5 valores. Terá a duração de noventa 

minutos. A prova será composta por 20 questões de escolha múltipla, que serão valoradas em 1 valor cada, e 

versará sobre a seguinte legislação:  

Regime Juridico das Autarquias Locais – Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação;  

Quadro de Competências, assim como o Regime Jurídico de Funcionamento dos órgãos dos Municípios e das 

Freguesias – Lei nº 169/99, de 18 de setembro, na atual redação;  

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas – Lei nº 35/2014, de 20 de junho, na atual redação;  

Código do Procedimento Administrativo – Decreto Lei nº 4/2015, de 07 de janeiro na sua redação atual;  

Lei de Bases Gerais da Política de Solos, de Ordenamento do Território e do Urbanismo – Lei nº 31/2014, de 30 de 

maio, na sua redação atual;  

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial – Decreto Lei nº80/2015, de 14 de maio, na sua redação 

atual e respetiva legislação complementar;  

Regime Jurídico da Reabilitação Urbana – Decreto Lei nº 307/2009, de 23 de outubro, na sua redação atual;  

Regime Jurídico dos Empreendimentos Turísticos – Decreto Lei nº 39/2008, de 17 de março e legislação 

complementar, alterado e republicado no Decreto Lei nº 80/2008. 

Regime Jurídico da Exploração dos Estabelecimentos de Alojamento Local – Decreto Lei nº 128/2014, de 29 de 

agosto, na sua redação atual e legislação complementar; 

Decreto Lei nº 73/2015, de 11 de maio e sua legislação complementar – SIR; 

Regime Jurídico de Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, Serviços e Restauração – Decreto Lei nº 10/2015, 

de 16 de janeiro, na sua redação atual e respetiva legislação complementar; 



 
 
Código dos Contratos Públicos – Decreto Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro na sua redação atual e respetiva 

legislação complementar. 

Poderá ser consultada a bibliografia/legislação identificada no presente ponto, não sendo permitido o uso de 

legislação comentada e/ou anotada, nem o uso de qualquer equipamento eletrónico para consulta. 

13.1.2 — Avaliação Psicológica (AP), visa avaliar aptidões, características de personalidade e competências 

comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho 

a ocupar. Será efetuada por entidade externa especializada para este efeito. Este método será composto pela 

aplicação de vários instrumentos/técnicas de avaliação psicológica e por cada candidato submetido a este método 

de seleção, será elaborado um relatório individual, contendo a indicação das aptidões e/ou competências 

avaliadas, nível atingido em cada uma delas e resultado final obtido. Será avaliada através das menções 

classificativas de Apto e Não Apto, sem expressão na fórmula de classificação final dos métodos de seleção. 

Na avaliação psicológica será garantida e observada a privacidade dos elementos e resultados perante terceiros 

que não o próprio candidato sob pena de quebra de sigilo. 

13.2 — Para os candidatos abrangidos pela aplicação do n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

na sua redação atual, e no caso de não ser acionada a possibilidade conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º, da mesma 

norma, serão aplicados os dois métodos de seleção obrigatórios: 

13.2.1 — Avaliação Curricular (AC) – visa aferir os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a 

ocupar, entre os quais a habilitação académica (HA), a formação profissional (FP), a experiência profissional (EP) 

e a avaliação do desempenho (AD). A Avaliação Curricular será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 

valoração até às centésimas, resultando a nota final da aplicação da seguinte fórmula: AC = HA x 25% + FP x 25% 

+ EP x 40% + AD x 10%. 

HA = Habilitação Académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nível de qualificação 

certificado pelas entidades competentes: 

   Habilitações académicas de grau exigido à candidatura — 15 valores; 

   Habilitações académicas de grau superior à candidatura — 20 valores. 

FP = Formação Profissional: considerando-se as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional 

relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao exercício da função, relacionadas com o posto 

de trabalho a preencher, devidamente comprovada. Sempre que do respetivo certificado não conste o número 

de horas de duração da formação, considerar-se-á que cada dia de formação é equivalente a seis horas. Este 

parâmetro será avaliado da seguinte forma: 

Sem formação — 0 valores 

Com duração superior a 10 horas e igual ou inferior a 25 horas — 10 valores 

Com duração superior a 25 horas e igual ou inferior a 75 horas — 14 valores 

    Com duração superior a 75 horas e igual ou inferior a 100 horas — 18 valores 

Com duração superior a 100 horas — 20 valores 

EP = Experiência Profissional: considerando a experiência obtida com a execução de atividades inerentes 

ao posto de trabalho: 

Mais de nove anos — 20 valores 

Entre seis anos até nove anos — 18 valores 

Entre três anos até seis anos — 16 valores 

Entre um ano até três anos — 12 valores 

Até um ano — 10 valores 

Sem experiência profissional — 0 valores 

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional aquele que se encontre devidamente comprovado 

ou declarado sob compromisso de honra pelo candidato. 



 
 

AD = Avaliação de Desempenho — Em que se pondera a avaliação relativa ao último período, em que o 

candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar: 

Desempenho Inadequado - 8 valores 

Desempenho Regular/Adequado — 10 valores 

Desempenho Bom/Relevante — 14 valores 

Desempenho Muito Bom/Excelente — 20 valores 

Caso o candidato não possua, por razões que não lhe sejam imputáveis, avaliação de desempenho relativa ao 

período a considerar, o Júri atribuir-lhe-á 10 valores, que corresponde ao valor mínimo estabelecido para a 

menção qualitativa de desempenho regular, previsto na alínea c) do n.º 6 do artigo 50.º do Decreto Lei n.º 

12/2024, de 10 de janeiro, na redação atual, aplicada aos serviços da administração autárquica. 

13.2.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) – visa obter informações sobre 

comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para o 

exercício da função. A classificação final da Entrevista de Avaliação de Competências resulta da média aritmética 

simples da classificação atribuída em cada competência avaliada e será expressa numa escala de 0 a 20 valores, 

com valoração até às centésimas, resultando a nota final da aplicação da seguinte fórmula: EAC = (A+B+C+D) / 4. 

Competências avaliadas: 

A. Orientação para o Serviço Público: capacidade para integrar no exercício da sua atividade os 

valores éticos e deontológicos do serviço público e do setor concreto em que se insere, 

prestando um serviço de qualidade orientado para o cidadão; 

B. Adaptação e Melhoria Contínua: capacidade de se ajustar à mudança e a novos desafios 

profissionais e de se empenhar no desenvolvimento e atualização técnica; 

C. Iniciativa e Autonomia: capacidade de atuar de modo independente e proativo no seu dia a dia 

profissional, de tomar iniciativas face a problemas e empenhar-se em solucioná-los; 

D. Responsabilidade e Compromisso com o Serviço: Capacidade para compreender e integrar o 

contributo da sua atividade para o funcionamento do serviço, exercendo-a de forma disponível 

e diligente. 

Cada competência será valorada nos seguintes termos: 

• 20 valores — o candidato evidencia as 4 competências; 

• 16 valores — o candidato evidencia 3 competências; 

• 12 valores — o candidato evidencia 2 competências; 

• 8 valores — o candidato evidencia apenas 1 competência; 

• 4 valores — o candidato não evidencia competência. 

14 — Valoração Final: Nos termos previstos no artigo 23.º da Portaria, a valoração final e a consequente ordenação 

final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, 

é efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 

cada método de seleção, expressa numa escala de 0 a 20 valores e de acordo com a seguinte fórmula:  

• OF = (PC x 60%) + (EAC x 40%) + Menção de Apto na AP 

No caso dos candidatos abrangidos pela aplicação do n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 

sua redação atual, a ordenação final dos candidatos que completem o procedimento será expressa na escala 

classificativa de 0 a 20 valores e resultará da aplicação da seguinte formula: 

• OF = (AC x 60%) + (EAC x 40%)  

15 — Critério de desempate: Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos aplicam-se os critérios 

previstos no artigo 24.º da Portaria. Subsistindo a igualdade, a preferência de valoração será feita pela seguinte 

ordem:  

1.º Os candidatos com mais elevada classificação obtida no primeiro método utilizado;  

2.º Os candidatos com menor idade. 



 
 
16 — Consideram-se excluídos, os candidatos que: 

a) não compareçam a qualquer um dos métodos de seleção para que hajam sido convocados; 

b) no decurso de um método de seleção apresentem a respetiva desistência; 

c) obtenham valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de seleção ou na classificação final; 

17 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação dos 

candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reuniões do júri do procedimento, 

as quais se encontram disponibilizadas na página eletrónica da Câmara Municipal de Penacova, em www.cm-

penacova.pt. 

18 — Composição do Júri: Nos termos do artigo 7.º da Portaria, o procedimento concursal em causa seja conduzido 

pelos elementos do Júri a seguir designados: 

Presidente: Maria Isilda Lourenço Pires Duarte, Chefe de Divisão de Gestão, Planeamento Urbanístico e Obras 

Públicas do Município de Penacova. 

1.º Vogal Efetivo: Paula Cristina Rodrigues Simões, Técnica Superior da Divisão de Gestão, Planeamento 

Urbanístico e Obras Públicas do Município de Penacova, que substituirá o presidente do Júri nas suas faltas e 

impedimentos 

2.º Vogal Efetivo: Pedro Nuno Rodrigues Costa, Técnico Superior da Divisão de Gestão, Planeamento Urbanístico 

e Obras Públicas do Município de Penacova; 

Vogais Suplentes: Bruno Rafael da Costa Amaro, Técnico Superior da Divisão de Gestão, Planeamento Urbanístico 

e Obras Públicas do Município de Penacova e Maria Isaura Gonçalves Nogueira, Técnica Superior da Divisão de 

Gestão, Planeamento Urbanístico e Obras Públicas do Município de Penacova. 

19 — Exclusão e notificação dos candidatos – Os candidatos excluídos serão notificados nos termos da Portaria, 

para realização da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. As 

alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário próprio para o exercício do direito de 

participação dos interessados, aprovado por Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da 

República, II Série, n.º 89, de 8 de maio, e disponibilizado na página eletrónica desta Câmara Municipal. 

20 — Os candidatos admitidos/aprovados serão convocados/notificados, com indicação do dia, hora e local para 

a realização dos métodos de seleção, que exijam a sua presença, em conformidade com o disposto no artigo 6.º 

da Portaria. 

21 — A publicitação dos resultados obtidos nos métodos de seleção é efetuada através de lista ordenada 

alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Penacova, e 

disponibilizada na sua página eletrónica. 

22 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é notificada, para efeitos de audiência de 

interessados, nos termos do artigo 25.º da Portaria e publicitada na página eletrónica desta Câmara Municipal. 

23 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, depois de homologada, é afixada em local visível e público 

das instalações deste Município e disponibilizada na sua página eletrónica em www.cm-penacova.pt, sendo ainda 

publicado um aviso na 2.ª Série do Diário da República com a informação sobre a sua publicitação. 

24 — Em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 11.º da Portaria, informa-se que a publicitação integral do 

aviso de abertura do presente procedimento concursal será efetuada na Bolsa de Emprego Público em 

www.bep.gov.pt e no sítio da Internet da Câmara Municipal de Penacova em www.cm-penacova.pt. 

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, “A Administração Pública, enquanto entidade 

empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e mulheres no 

acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e 

qualquer forma de discriminação (Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março)”. 

Autorização dos membros do Governo Artigo 30.º da LTFP: 

Nos termos do n.º 4 do artigo 30.º do anexo à LTFP e por deliberação da Câmara Municipal datada de nove de 

janeiro de 2025. 

http://www.cm-anadia.pt/
http://www.cm-penacova.pt/

